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a - Ficha de qualificação dos responsável ........................................................................ Pg. 108 (peça 02); 

b - Cópia integral do processo de transferência de recursos acompanhado, se for O caso, 

'. ~, 

' . 

pela respectiva prestação de contas ............................................... .............................. Pgs. 95 a 110 (Peça OI); 

c - Demonstrativo financeiro do débito ................................. ........................................... Pgs. 120 a 122 (Peça 02); 

d - Relatório do Tomador de Contas ...................................... " .................................... , .... Pgs. 142 a 148 (Peça 02): 

e - Certificado de auditoria emitido pelo órgão de Cooll'ole Interno competeme. 
aoompanhado do respectivo Relatório ........................................................................ Pgs. 178 e 174 a J77 (peça 

02), 

f - Pronunciamento do Ministro de Estado ou autoridade equivaJence ............................ Pg.180(peça02), 

g - Cópia do Relatório da Comissão de Sindicância ou de Inquérito (se for o caso) ...... .. ./1-

h - Cópia das notificações dn cobrança expedidas ao responsável ................................... Pgs. 110, 130 e 134 (peça 
02), 

i - Notificação à entidade beneficiária. no caso de omissão no dever de prestar contas 
de convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos similares ..................................... -,,-

i - Outros elementos que contribuam para a caracleri.z.ação do dano e da 
Pg. 162 (peça 02), 

responsabilidade ......................... .................................................................. __ ............. 

, . SITUAÇÃO 

1181 A TCE está devidamente constituída com as peças acima relacionadas. que estão em conformidade com o art. 
4" da INrrCU n" 5612007. encontrando-se em condição de ser instruída. 

lO Ausente na TCE a peça exigida pela IN n' 26nOO7. enwnerada na alfnea ... desta folha. propomos sua 
restituição à origem para fins de complementação. no prazo de 15 (quinze) dias, contados de seu recebimento 
pelo órgão/entidade responsável pela instauração. devendo-se, ainda. cancelar a autuação provisória do 
processo. 

30 O vaJor do débito é inferior ao limite fIXado na INII'CU n" 56/2007 par:a encaminhamento imediato da TCE ao 
Tribunal paro julgamento (R$ 23.000.(0). razão pela qual propomos o cancelamento da autuação provisória do 
processo e a devoluçl0 para arquivamento dos aUlOS no órgão ou entidade de origem. de acordo com o que 
dispõe o art. 58. § 1", inciso m. da INfI'CU n° 5612007. 

LOCAUDATA RESPONSÁ ~.,,l" E 

Id;~ tre~t§õusa TCU/SECEX/MA, 29 de novembro de 2010. 
TEFC MaL - TCU 5854-8 

Igj Encaminhe-se o processo para instrução. lendo em viSta a imediata citação do responsável. 

O Cancele-se a autuação provisória e restitua-se o processo à origem para fins de complementação, fixando-se o 
prazo de 15 dias para encaminhamento dos aUlOS ao TeU. 

O Cancele-se a autuação provisória e restitua-se o processo para arquivamento no órgão ou entidade Ode origem, 
de acordo com o que dispOe o art. 5°, § 1°, inciso m. da lNrrCU n° 

LOCAUDATA 

s eeretirio 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 45281340.


